
  

 
 

DECISÃO 
 
 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, através de sua Pregoeira, vem apresentar decisão após 

convocação da terceira colocada no Pregão Presencial nº03/2024, Empresa Ágil Ltda, CNPJ nº 

26.427.482/0001-54. Foi solicitada adequação da planilha de custos em 26/12/2024, sendo o pedido 

atendido em 30/12/2024. 

Toda documentação pertinente à planilha de custos e Convenção Coletiva de Trabalho foi 

encaminhada ao Setor de Contabilidade da CMMB para análise. 

 Em resposta, o contador da Casa constatou que a planilha de custos apresentou valor da intrajornada 

não correspondente a 50% do valor da hora normal do funcionário. 

Sendo assim, pelos fatos aqui apresentados, decido pela desclassificação da empresa Empresa Ágil 

Ltda, CNPJ nº 26.427.482/0001-54, ficando aberto a partir da presente data o prazo de 03 (três) dias 

úteis para recurso, iniciando-se depois do decurso deste o prazo de 03 (três) dias úteis para as 

contrarrazões conforme item 12 do Edital de licitação. 

Matias Barbosa, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Daniela Rocha Pitta 

Pregoeira 
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